
Regulamento de Participação da  

VI Festa das Colectividades de Travanca 

 

A Nossa Terra 
07, 08, 09 e 10 de Junho de 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Junta de Freguesia de Travanca 

Praceta do Eleito Local 

4520-801 Travanca VFR 

j.f.travancavfr@gmail.com 

256 372 263 



	   2	  

Índice 
	  

1 – Localização	  ......................................................................................................................................	  3	  

2 – Período de Funcionamento	  .........................................................................................................	  3	  

3 – Horário de Funcionamento	  .........................................................................................................	  3	  

4 – Critérios de Localização de Tendas	  .........................................................................................	  3	  

4.1 – Critérios de Localização das Tendas de Alimentação	  ..............................................	  3	  

4.2 – Critérios de Localização das Tendas de Artesanato	  ..................................................	  3	  

5 – Processo de candidaturas	  ............................................................................................................	  4	  

5.1 – Candidaturas	  ...........................................................................................................................	  4	  

5.2 – Informação as Candidatos	  ..................................................................................................	  4	  

6 – Caução	  ...............................................................................................................................................	  4	  

7 – Deveres dos Participantes	  ...........................................................................................................	  4	  

8 – Deveres da Organização	  ..............................................................................................................	  6	  

9 – Segurança Pública, Segurança contra Incêndios e Socorro	  .............................................	  6	  

9.1 – Segurança Pública	  .................................................................................................................	  6	  

9.2 – Segurança contra Incêndios	  ...............................................................................................	  6	  

9.3 – Socorro	  .....................................................................................................................................	  7	  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



	   3	  

1 – Localização 
 

Parque Dra. Domitila de Carvalho 

Travanca VFR 

 

 

2 – Período de Funcionamento 
 

Os espaços têm de estar abertos ao público e a funcionar em pleno de 07 de Junho a 

10 de Junho de 2012. 

 

 

3 – Horário de Funcionamento 
 

07 de Junho – 19:00 às 24:00h 

08 de Junho – 16:00 às 24:00h 

09 de Junho – 14:00 às 24:00h 

10 de Junho – 10:00h às 24:00h 

 

 

4 – Critérios de Localização de Tendas 

4.1 – Critérios de Localização das Tendas de Alimentação 

Os espaços destinados às tendas de alimentação serão sorteados pela Organização da 

Festa das Colectividades, sendo a data desse sorteio previamente comunicada a todos 

os interessados. 
 

4.2 – Critérios de Localização das Tendas de Artesanato 

Os espaços destinados às tendas de artesanato serão sorteados pela Organização da 

Festa das Colectividades, sendo a data desse sorteio previamente comunicada a todos 

os interessados. 

 

* A Organização reserva-se o direito de atribuir condições especiais de participação, 

segundo critérios a definir. 
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5 – Processo de candidaturas 

5.1 – Candidaturas 

As candidaturas devem respeitar o formulário adjacente ao regulamento, tendo que 

ser entregues em suporte escrito ou electrónico na sede da Junta de Freguesia de 

Travanca ou através do seguinte e-mail: j.f.travancavfr@gmail.com. O processo de 

candidaturas encontra-se aberto até ao dia 23 de Maio de 2013, reservando-se a 

Organização o direito de as declinar em virtude de lotação do numero clausus.  

 

5.2 – Informação as Candidatos 

Da decisão da Organização relativamente à apreciação e selecção das candidaturas, 

todos os candidatos serão informados através dos contactos presentes no formulário 

de candidatura. 

Em caso de desistência, o participante deverá informar a Organização até quinze dias 

úteis antes do início do evento. 

 

 

6 – Caução 
 

No dia de abertura, as tendas com as maiores dimensões (alimentação), devem 

entregar uma caução, no valor de 30 (trinta) euros, a devolver no final do evento, caso 

o participante não cause danos ou desrespeite, seja a que título for, o presente 

regulamento1. 

As tendas com dimensões reduzidas (artesanato), devem entregar uma caução de 15 

(quinze) euros, respeitando as condições atrás referidas. 

 

 

7 – Deveres dos Participantes 
 

O incumprimento dos seguintes deveres e obrigações dos participantes dará lugar à 

perda da caução: 

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
1 Ver capítulo 7, relativo aos deveres dos participantes. 
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a. Os participantes só podem vender exclusivamente os materiais e os produtos 

que foram aprovados pelo júri da presente consulta; 

b. Os participantes têm que decorar os seus espaços em respeito às orientações 

temáticas do evento; 

c. Cada participante é responsável pelos seus bens e pela limpeza e segurança 

interna dos espaços; 

d. Os participantes (tendas de alimentação) devem afixar logo no primeiro dia do 

evento o preçário dos artigos em lugar visível; 

e. O preçário deve ser mantido inalterável, desde o início do evento até ao seu 

encerramento, a não ser que se reúna consenso entre os participantes 

envolvidos relativamente a qualquer alteração, tendo que ser comunicada à 

Organização; 

f. Os participantes ficam obrigados a manter os espaços abertos ao público no 

horário de funcionamento do evento, presente no ponto 3 deste regulamento; 

g. Todas as tendas devem estar devidamente equipadas e concluídas aquando da 

abertura do evento, presente no ponto 3 deste regulamento; 

h. O levantamento dos materiais deverá ser efectuado entre o final do evento e as 

21:00h do dia 11 de Junho de 2013; 

i. É da responsabilidade dos participantes, zelar pelos seus produtos e pela sua 

tenda (mesmo que esta seja cedida pela Organização) em caso de condições 

climatéricas adversas, devendo precaver-se com protecções específicas (ex. 

oleados ou outros); 

j. As tendas de alimentação devem afixar os dísticos dos extintores em lugar 

visível. As mangueiras do gás devem estar devidamente homologadas. O piso 

deve ser obrigatoriamente revestido de plástico antiderrapante, sendo ainda 

obrigatória a existência de uma manta corta-fogo para as que utilizem fogão. 

k. Todos os participantes na Festa das Colectividades, que no decorrer da sua 

estadia sejam causadores de distúrbios no espaço público, serão 

automaticamente expulsos, sendo accionada a caução. 

 

 

 

 



	   6	  

8 – Deveres da Organização 
 

Constituem deveres da Organização: 

a. Atribuição de tenda com cobertura a todos os participantes: malhasol para as 

de artesanato e tolde para as de alimentação. 

b. Instalação eléctrica (apoio técnico durante o evento); 

c. Instalação sanitária; 

d. Limpeza e manutenção do recinto; 

e. Animação; 

f. Segurança do espaço público, não sendo da responsabilidade da Organização 

eventuais furtos ou danificação de materiais. 

 

9 – Segurança Pública, Segurança contra Incêndios e Socorro 

9.1 – Segurança Pública 

a. Receber, dirigir e cuidar dos visitantes, independentemente da idade, raça ou 

sexo; 

b. Atender com zelo e diligência as queixas ou reclamações apresentadas por 

qualquer visitante; 

c. Colaborar com os vigilantes, forças da ordem e bombeiros sempre que tal for 

necessário ou solicitado; 

d. Controlar movimentos de visitantes, incluindo detectar e impedir a introdução 

de objectos e substâncias proibidas ou susceptíveis de possibilitar actos de 

violência; 

e. Prestar informações inerentes à organização, infra-estrutura, postura de 

trânsito, espectáculos; 

f. Ajudar na prevenção e controlo de ocorrência de incidentes, procedendo a sua 

imediata comunicação à Organização. 

 

9.2 – Segurança contra Incêndios 

a. Não utilizar materiais altamente inflamáveis nos revestimentos das paredes, 

dos tectos e dos pavimentos, bem como nas decorações interiores; 

b. Reduzir os riscos de deflagração de incêndios; 
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c. Impedir a propagação do fogo e de fumos; 

d. Assegurar que o local de colocação da garrafa de gás é devidamente arejado e 

reservado; 

e. Delimitar a zona da garrafa de gás por material não absorvente, se possível por 

madeira; 

f. Manter sempre livre a parte superior da garrafa de gás; 

g. Todos os participantes que usem aparelhos de queima, devem possuir 

equipamentos de combate a incêndios, nomeadamente 1 (um) extintor portátil 

de água de 6 Kg. 

 

9.3 – Socorro 

a. Importante saber e indicar a localização do posto de primeiros-socorros; 

b. Em caso de ocorrência de acidente/incidente, contactar imediatamente a 

Organização; 

c. Permitir a evacuação rápida e segura de todos os participantes e visitantes do 

evento; 

d. Informar sobre os meios de comunicação os procedimentos a ter em caso de 

acidente ou incidente; 

e. Permitir a intervenção eficaz dos serviços de bombeiros e de todos os que 

devam actuar em casos de emergência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



	   8	  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
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Ficha de  

Candidatura 
 

 

Identificação:_________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

Data de nascimento:__________________________ 

 

Morada completa:_____________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

Contacto telefónico:____________________________________________________ 

 

E-mail: ______________________________________________________________ 

 

Área de actividade a desenvolver: _______________________________________ 

 

Breve descrição do que pretende trazer:___________________________________ 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

 

 

Outras observações: 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 
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Declaração de  

Compromisso 
 

 

 

 

Para os devidos efeitos, (nome)____________________________________________ 

____________________________________________________________________, 

declara que se compromete a explorar o espaço que lhe venha a ser atribuído na Festa 

das Colectividades com respeito por todas as regras constantes do Regulamento de 

Participação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data 

____________________________________________________________ 

 

Assinatura 

___________________________________________________________ 
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Mapas do Evento / Localização: 
Parque Dra. Domitila de Carvalho, 4520-822, Travanca VFR 

Coordenadas GPS: N 40° 54.547 W 008° 34.385 

 

 

 

 

 


